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INDICAÇÃO Nº 083/2017 

 

 

Indico à Mesa, dentro das formalidades de praxe para que seja 

oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando seus préstimos, no sentido de 

determinar à Secretaria de Planejamento, que agilize o estudo que possibilitara a 

Câmara municipal aprovar uma lei com o propósito de proporcionar a planta 

popular aos munícipes carentes que desejam construir suas casa. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Muitos munícipes sonham em ter sua casa própria e sabemos o 

quanto e difícil tornar isso realidade. 

Com muito esforço, as pessoas vencem o primeiro obstáculo quando 

conseguem comprar seus lotes, mas em seguida vem a próxima barreira que é a 

planta da casa que chega a custar cerca de 2.000 reais. Nesse momento, a Prefeitura 

pode e deve socorrer os cidadãos nessas condições, proporcionando uma planta 

popular que evite esse custo. 

Peço, portanto, que a Secretaria de Planejamento da Prefeitura, 

agilize o estudo que possibilitara à Câmara Municipal aprovar uma lei com esse 

propósito, beneficiando a população carente de nossa cidade. 

Gabinete da Vereadora Cássia Murer Montagner, 10 de Março de 

2017. 

As.) VEREADORA CÁSSIA MURER MONTAGNER 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 14 de março corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 15 de março de 2017 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 
 

 

 

 

 
 


